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PROCESSO ADMINISTRATIVON"OOOOT,2025O 1221 OOO I 44
pRocEsso llcnerónro N" pE0o7/2025-sEAS

CoNTRATO N" 202$227mol

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRÃ77R'{
MIINICIPÁL DE A SOCUL E A EMPRESA
ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM.

O pfLWICiplO Og CRefgÚS, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20. Centro. Crateús/CE. através da SECRETARL{ MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCHL, neste ato representado(a) pel(a) S(a) MARIA LUCIENE MOREIRA
ROLIM BEZERRA, dorarante denominada CONTRATANTE, e o(a) ANTOMO CARLOS SAMPAIO
BONTIM, inscrito(a) no CNPJ/MF No 69.713.493/000143, sediado(a) na Rua Doutor Moreira da Rocha"
736, Centro, Crateús / CE - CEP: 63.700-088, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) Antôruo Carlos Sampaio Bonfim, portador(a) do CPF n" 265.846.46340,
tendo em vista o que consta no Processo no 00007.202501221000144 e em observância às disposições da
Iri n' 14.133, de 7021 e na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar
o presente Termo de ContÍato, decorrente do Pregão Eletrônico n' PE007/2025-SEAS, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
l.l. O objero do presente insrrumento é a AQLnSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
coMposrÇÃo E CESTAS BÁsrcAs DESTTNADAS A DISTRIBUÇÃO Cnerurre eS
FAMÍLIAS EM ESTÀDO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JI,]NTO A SECRETARIA DA
ASSISTÊNCn SOCIAL DO MUNICiPIO DE CRATEÚS-CE, conforme especificações técnicas e nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
L2. Objeto da contratação:

SEQ

I

DESCRIÇÃO ]IIÁRCA UND QTD V. TINIT V TOTÂL

'Açúcar" tlarielly Quilograma 8000.0 4,25 34.m0,00

.AÇÚCAR,, TIPo: CRISTAI, CARACTERÍSNCA§ ADICIONAIS: SACAROSE DE CANA-DE-AçUCAR

Arroz beneficiado Caxaryá Quilograna 16000.0 4,73 75.680,00

ARROZ BENEFICIADo, TIPO: PARBOILZADO, SIJBGRUPO: POLIDO, CIáSSE: LoNGo FINo,
QUÂIIDÂDE: TIPO I

LEGITMINoSA ItaguÃi @ilogaÍ'a 8000.0 9,10 72-800,00

LEGI'MINOSA, VARIEDADE: FEUÂO CARIOCÂ,,T1PO: TIPO I

Macânão Manu Unidade 8000.0 3,31 26.480,00

MACARRÂO, TEOR DE T]MIDADE: MASSA SECA BASE DA MASSA: DE FARINTIA DE TRIGO,
APRESENTAÇÃO: ESPAGUETE pacat€ coE 400 graDas

Biscoilo FoÍtalqa Unidade 8OO0.O 4,52 36.160,00

BISCOITq APRESENTAÇÃO: SORTIDO, SABOR: SORTIM, CIÁSStrICAÇÃO: DOCE,
CARACTÊÚSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO PACOTE COM 4OO GPÁMAS
óLEo DE soJA El'aAIÁcEM
900 ML Soya Unidadê ,tO00.0 6,05 24-2@,N

PADRÂO REFEPÊNCIÁ I, TIPO 3: ÓLEO DE SOJA CARÂCTERJSTICAS ADICIONAIS 3: PERFIL DE
ÁcDos GRAxos CERTIFICADoS

Farinha rie rundioca ltagüari Quilograma ,t000.0 3,59 14-360,00

FARINHA DE MANDIOCA GRITPO: SECA SIIBGRIJPO: BRANCA CLA§SE: FINÀ A§PEcro rÍSrcO:
TIPO I, ACIDEZ: BAD(A ACIDEZ
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8 Fariúa de milho Mrati Pacote 4000.0 1,69 6.j@N
FARINHA DE MILHO FLOCADA 500c: (SEM SAL, SEIr  Cl(rrrX, TLOCOS DE },fl_HO, pú IOZE)O,
DE r. QUALTDADE, DE COR AMARELA; COM ASPECTO CO& CHEIRO E SABOR pnópp.tos; coIr.t
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERI\,GNTAçÃO, RANÇO] ISENTO DE SU'IDADES, PARASITAS E
LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBAIACEM PRNVíÁRIA EM POLIETILENO ATóXCO
(EMBALAG-EM DE 5OO G), COM R.ESPECTTVA N.TFORI,íAçÃO NUTRICIONAL, COM DATA DE
FABRICAÇÀo, LorE E pRAzo DE VALIDADE DE No úNnao oo MESES. FARDo coM 20/t ND DE
500G.)

9 "peixe em conserva' túanjuba Lar^ 8000.0 3,74 29.y20,U)

"PEDG EM CONSERVA", TIPO PEDG: SARDIN}IA INTEIRA SEM CABEÇÂ. INGF.EDIENTES: ÓLEO
corr0sÍvrrÁcuAsAl- E ÁcDo ciTRtCo, pRAzo VALIDADE: 15 MESES I-ATA l25G

l0 CafÉ fOp*aOO B UOIOO Supremo Pacote 8O0O.O i,U 56.320,00

cAFE, AnRESENTAçÂo: tonnqDo uoino, nrrwsoaoE: tvÍEDIÀ TIpo: TRADIcIoNAL,
EMPACOTAMENTO: ALMOFADA, pacote com 250G

V.lor aotil: 376.6E0,m
1.3. São anexos a este instrumemo e vinculam esta conUatação, independentemente de transcriçâo:

1.3. l. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A pÍoposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da cortratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato, na
forma do art. 105datein" 14.133,de2021.

2. l. l.O prazo de vigência seni automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima- ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do CONTRATADO. preüstas neste instÍumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestâo, assim como os pmzos

e condições de conclusão, entreg4 observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência"
anexo a este Contrato,

CLÁUSTJLA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 376.6E0,00 (trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta
reais).
5-2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordiúrias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos dou impostos, encirÍgos sociais, trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros nec€ssários ao cumprimento
integral do objeto da mntrata{ão.
5.3. O valor acima é meÍamente estimativo, de forma que os pag.rmentos devidos ao CONTRÁTADO
dependerão dos quãrtitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anoxo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7- l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do
orçâmento estiÍnado, em 29 de jane iro de 2025 .
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CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Nâo será admitida a subcontrata{ão do objeto contratuâI, coúorme estabelecido no item 4.2 do
Termo de Referência.
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7.2. Afits o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações inicia.las e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de r€justarnento. o CONTRATANTE paganí ao
CONTRATADO a importância calcularlr pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições fimis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seni(ão). obrigatoriamente, o(s)
definiüvo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), seni(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação enüio ern vigor.
7.7. Na aus&rcia de previsão legal quanto .ro indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
Íeâjustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O r€ajuste sení realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8. l. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exiú o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e s€us anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRÁTADO, por escrito, sobre vicios. defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, Íro total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4- Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRÀTADO:

8.1-5. Comunicar a empresÍr pÍlra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da l*i n' 14.133, de
202t;,

8.1.6. Efetuar o pagÍrmento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objao, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente ContÍatoi

E.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO:

E.l.E.l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçâo do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.

8.1.8.2. Concluida a instruçâo do requerimento, a contaÍ da data do protocolo, a
Administração teÉ o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-frnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuraSo de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçâo não respondeá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que únculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de aro do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADo

PREGÁO
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9.1. O CONTRÂTADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9- l. l. Responsúilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consurnidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vitl1"e e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a
devida comprovação:

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prest{ todo esclarecimento ou informação por eles soücitados (inciso II do aÍt. 137 da Lei n' 14. 133, de
2O2t);

9.1,4. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÊcarem vicios, defeitos ou incorrções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administrêção ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contÉtual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida" o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.16. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores, o CONTRATADO devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento. os seguintes
documentos:

9. 1.6. L Prova de regularidade relatira à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Atira da União;
9.1.6.3. Certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicilio ou sede do CONTRÂTADO:
9.1.6.4. Certidão de Regulari.tade do FGTS (CRF);
9. 1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciiíLrias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contÍatante e nâo poderá onerar o objeto do contralo;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do cootrato, no prazo de 24 (viÍrte ê quaÍro) hoÍas, qualquer ocorrência
anormal ou aciderae que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9-1.9. Paralisar, por determinaçâo do CONTRÂTANTE. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍal!ça de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9. I . I l. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as
resewas de cargos previstas na legislação (art. I 16 da Lei n' 14.133, de 2021);.

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flrado pelo
fiscal do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as rcfeddas vagas (palígrafo ri'nico
do art. I 16 da t.ei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. GuardaÍ sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9,1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. ApÍesôntâÍ ficha tecnica do produto, ou laudo tecnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimenlo à clíusulas de
sustentabilidade conüdas no Termo de Referência.

PREGÃÜ

Fil,l.rit-

M

Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Centro. ó].7o0-o0o
vw



ff cnqreus

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, pa.a aná{ise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos metodos executivos que fujam as especificações do Termo de Referência e
demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE exTcuçÃo
10. l. Não haveni exigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSTJLA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INTRAÇÕES E DAs sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS
I l. I . Comete infraçâo administraíva o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei n" 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der caum à inexecução parcial do contrato:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admiaistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objoo da contrafação sem motivo

justifrcado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 5'da ki n' 12.846. de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'a@es administrativas acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência" quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que nâo se justificar a imposiçâo de penalid"de mais grave (§2' do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021\',

I L2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"d" do subitem acima deste Termo de CoÍúrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalirlade mais grave (§4' do art. 156 da lÉi n' 14. 133, de 2021);
I L2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediú o responsável de licitar

ou contrataÍ no âmbito da AdministraÉo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) aros, nos casos dos subite bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art. 156 da l.ei n" 14.133, de
2021).

I1.2.4. Multa:
I I .2.4. l. Moratôria de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplid4 ate o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias aúoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. l3Tdatrin'14.133,de2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5o/o (quinze por cento) sobre o valor totâl do contrato, no
caso de inexecu@o total do objetoi

I1.3. A aplicaçâo das sanções preüstas neste Termo de Contrato não exclui. em hipótese alguma" a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATA}.ITE (§9" do art. 156 da LÊi n' 14.133,
de 2o2t).
I1.4. Todas as sanções preüstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7" do aÍt. l56 da l,ei n' 14. 133. de 202 1).

I I .4 . L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157dakin" 14.133,de2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@s cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRÂTADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da l€i n" 14. 133. de
2O2tl:.
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I I.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mâximo de l0 (dez) dias, a côntar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
I1.5. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7
do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I1.6. A aplicação d"s sanções realizar-se-á em processo administrativo que Írssegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO. observando-se o procedimurto previsto no câput e panígmfos do aÍt.
158 da Lci n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
I1.7. Naaplicação.las sanções serão considerados (§1" do art. 156 da ki n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A naÍureza e a graüdade da infração cometidai
I I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela provierem paÍa o CONTRATANTEI
11.7.5. ImplantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonrurs e

orienta@es dos órgãos de conúole.
I1.8. Os atos preüstos como inÊa@ administrativas na L.€i n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjunlamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159 da Lei n" 14.133, & 2021);
I 1.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada s€mpre que utilizada com
abuso do direito para âcilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou pan provocâÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos .las sanções aplicadas à pessoa
juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra€o. à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ftrmo com relação de coligaçii,o ou controle, de fato ou de
direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os cisos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de aniilise jurídica prévia (art. 160 da tei n" 14.133,&2021);
I 1.10. O CONTRATANTE deverá. no prazo nrárimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da satrção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16l da l,ei n' 14.133,
de 2O2l).
ll.ll. As san@es de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da l,ei n" 14.133, de 2021.
I 1.12. Os débitos do contratado parzr com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em diüda ativq poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contraro se extingue quando cumpri.las as obrigações de ambas írs paÍes. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obriga@es não forem cumprida< no pftrzo estipulado. a vigência ficará prorrogada ate a
conclusâo do objeto, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em moÍa" sendoJhe apli«íveis as respectivas sanções
administraüvas: e

12.3.2.Púerá a Administração optaÍ pela extinçâo do contrato e. nesse caso, adotará as medidas
adnitiílâs em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.4. O contÍato pode ser extinto aÍrtes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I2.4.1. Nesta hipótesg aplicâm-se também os aÍigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A, alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaá

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a opeÍação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A exlinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizáório (caput do art.
l3l da lri n" 14.133, &, 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÁ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 0707 .08.244.0137.2.023 - GESTAO DE BENEFICIOS
EVENTUAIS - BE, R$ 376.680.00 no elemento/subelemento de despesa 33903200133903203: Material,
Bem ou Serviço para Distribuiçâo Gratuita, Material destinado a Assistência Sociall na Fonte de Recursos
n' 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será rndicada após aprovaçâo da [,ei
Orçamenária respectiva e liberação dos créditos conespondsntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da tri n'
14.1.33, de2O21.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do aÍ. 136dakin'14.133,de2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de
ContÍatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sitio oficial do(a)SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL na rede mundial de computadores (intemet). em atenção ao §2'do art. 8" da I€i
n' 12.527, de 20 I l. c/c o inciso V do §3' do art. 7 do Decreto no 7 .724, de 20 12.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateus para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da l*i n"
14 .133 , de ZO21 .

CRATEÚSiCE. 27 de fevereiro de 2025
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021. e demais normas federais aplicíveis e. subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n'8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e noÍrnas e principios gerais dos
contratos.
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EXTR{TO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'fln07.20250122tm01-44 - CONTRATO N" 202s0227m0r -
ORIGEM: Pregão N" PE007/202íSEAS- CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL - CONTRATADA(O).....: ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM
oBJETO: AQUTSTÇÁO os CÊmnOS .rr,rnENriCrOS PARA COlfOSrçÃO E CESTAS
sÁslces DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃo cnerutre es reuÍLtes EM ESTADo DE
VULNERABTLTDADE socrAI,, JUNTo A SECRETARTa »a essrsrÊNcrA socrAl- Do
utlxlcÍpto os cRArrÚs-cE - vALoR T0TAL: R$ 376.680,00 (trezentos e setenta e seis mil,
sêiscentos e oitentâ reais) - PROGRAMA DE TRABALHO: 0707.08.244.0137.2.023 - GESTAO DE
BENEFICIOS EVENTUAIS - BE, R$ 376.680,00 no elemento/subelemento de despesa

33903200/33903203: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, Materiâl destinado a

Assistência Social; - VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA A§SINATURA: 27 de fevereiro de 2025,

ç, v79O
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cBnrr»Ão or enx,lçÃo Do ExrRATo DE coNTRATo

CERTIFICO para os devidos fins. que ôi publicado na imprensa oficial do município de Crateús,

conforme legislaçâo em ügor, o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato no 202502270001, firmado entre a

Prefeitura Municipal de Crateús e ANTONIO CARLOS SAMPAIO BONFIM, referente à(o) Pregão

Eletrônico, n" PE007/2025-SEAS, parte integrante do Processo Administrativo n' 00007.2025012210001-

44.

Cràteús/CE. 28 de fevereiro de 2025

4,,
Diogo De Sousa

ÀGENTE DE CONTRÂTÂçÀO
PORTARIA N'. 03.t.06.0U2025
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